
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda, em única discussão, na Sessão Legislativa 
Ordinária hoje realizada, o Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2020 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 225, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO N° 87, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010, QUE INSTITUIU O TÍTULO 

"GUARDIÃO DA ORDEM" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n2  02/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 1° O Artigo 2° e o caput do artigo 32  do Decreto Legislativo n° 87, de 26 de outubro de 2010, 

passam a constar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os títulos de "Guardião da Ordem", em comemoração ao Dia dos Policias, serão entregues em 
Sessão Solene a ser realizada no primeiro ano da legislatura, durante o mês de abril, em dia definido pela 
Presidência da Casa. 

Art. 3° Farão jus ao Título de "Guardião da Ordem" os membros da Policia Militar, Policia Ambiental, 
Policia Civil, Corpo de Bombeiros e da Guarda Municipal que se destacarem por serviços prestados a 
coletividade, a serem indicados par suas respectivas instituições até 31 de janeiro do primeiro ano da 
legislatura." 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", 04 de agosto de 2020. 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de (Pitinga, em 04 (quatro) 

de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  225, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO N° 87, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010, QUE INSTITUIU O TÍTULO 

"GUARDIÃO DA ORDEM" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n2  02/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 1° O Artigo 2° e o caput do artigo 32  do Decreto Legislativo n° 87, de 26 de outubro de 2010, 

passam a constar com a seguinte redação: 

"Art. 2°  Os títulos de "Guardião da Ordem", em comemoração ao Dia dos Policias, serão entregues em 
Sessão Solene a ser realizada no primeiro ano da legislatura, durante o mês de abril, em dia definido pela 
Presidência da Casa. 

Art. 3° Farão jus ao Título de "Guardião da Ordem" os membros da Policia Militar, Policia Ambiental, 
Policia Civil, Corpo de Bombeiros e da Guarda Municipal que se destacarem por serviços prestados a 
coletividade, a serem indicados par suas respectivas instituições até 31 de janeiro do primeiro ano da 
legislatura." 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", 04 	sto de 2020. 
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Registrado na Secretaria da Câmara Munlipal da Estância Turística de Ibitinga, em 04 (quatro) 

de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 
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Ibitinga, 07 de agosto de 2020. 

A SUA SENHORIA 

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO 

IBITINGA - SP 

Assunto: Publicação 

Ilustríssimo Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria a fim de ser publicado no jornal: "DIÁRIO OFICIAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA", as matérias alusivas à Câmara Municipal, conforme 
segue relacionado abaixo, com cópias anexas: 

• Decretos Legislativos 225/2020, 226/2020, 227/2020, 228/2020, 229/2020 e 
230/2020. 

Atenciosamente, 
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